
PORTARIA N.º 1314/2018

                    O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

                   Considerando MEMO/IF-DIRPEI/Nº38/2018, da Diretoria de Políticas de Ensino e Inclusão, em 17 de

maio de 2018,

R E S O L V E

                    Autorizar o funcionamento do curso de Graduação em Engenharia Agronômica, câmpus Bagé,

aprovado pela Portaria ad referendum nº 1309/2018, a partir do segundo semestre letivo de 2018, com a oferta de

30 vagas anuais.

Pelotas,17 de maio de 2018.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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